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E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1276, de 17 de dezembro de 2015.

FIXA o Valor de Referência Municipal E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É fixado o Valor de Referência Municipal – VRM para a regulamentação da cobrança dos impostos e taxas municipais. 

Art. 2º O Valor de Referência Municipal é fixado em R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos).
Art. 3º Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2016.

   GABINETE DO PREFEITO, 17 de dezembro de 2015.

Sérgio Marasca
Prefeito  
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

[image: image2.wmf]O

_1057134988.unknown

